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LEI ORDINÁRIA N.º 2.041, 
DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 

“Institui no Calendário de 
Comemorações Oficiais do Municipio de 
Andradas a Semana das Flores.” 

Faço saber que a Câmara Municipal de Andradas aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei Ordinária: 

Art. l.º Passa a fazer parte do calendário de Comemorações Oficiais do Município de Andradas a Semana das Flores, cuja celebração se dará anualmente na 
última semana do mês de setembro. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Andradas, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 
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